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e)número de série;
f)data de fabricação (mês e ano);
g)capacidade nominal de carga;
h)altura nominal de trabalho;
i)pressão do sistema hidráulico;
j)número de caçambas;
k)categoria de isolamento da cesta aérea, se aplicável;
l)razão Social e CNPJ do fabricante ou importador;
m)empresa instaladora;
n)existência de acessórios para manuseio de materiais (guin-

cho e JIB);
o)indicação de que o equipamento atende a norma ABNT

NBR 16092:2012.
2.13 As cestas aéreas devem ser dotadas de sinalização de

segurança, atendidos os requisitos desta NR, devendo contemplar
também:

a)riscos envolvidos na operação do equipamento;
b)capacidade de carga da caçamba e dos equipamentos para

movimentação de materiais (guincho e JIB);
c)informações relativas ao uso e à capacidade de carga da

cesta aérea para múltiplas configurações.
2.14 Os controles das cestas aéreas devem estar identificados

com símbolos e/ou inscrições com a descrição de suas funções.
2.15 As cestas aéreas devem ser submetidas a inspeções e

ensaios previstos na norma ABNT NBR 16092:2012.
2.16 Nos casos de transferência de propriedade, é respon-

sabilidade do comprador informar ao fabricante da cesta aérea, em
um prazo de 30 dias a partir do recebimento do equipamento, seu
modelo e número de série, bem como o número do CNPJ e o en-
dereço do novo proprietário.

2.17 O vendedor deve providenciar e entregar o manual da
cesta aérea para o comprador.

3. CESTOS ACOPLADOS
3.1 Os cestos acoplados devem dispor de:
a)ancoragem para cinto de segurança tipo paraquedista, con-

forme projeto e sinalização do fabricante;
b)todos os controles claramente identificados quanto a suas

funções e protegidos contra uso inadvertido e acidental;
c)controles para movimentação da caçamba na parte superior

e na parte inferior, que voltem para a posição neutra quando liberados
pelo operador;

d)dispositivo ou sistema de segurança que impeça a atuação
inadvertida dos controles superiores;

e)controles superiores na caçamba ou ao seu lado e pron-
tamente acessíveis ao operador;

f)controles inferiores prontamente acessíveis e dotados de
um meio de prevalecer sobre o controle superior de movimentação da
caçamba;

g)dispositivo de parada de emergência nos comandos su-
perior e inferior, devendo manter-se funcionais em ambos os casos;

h) válvulas de retenção nos cilindros hidráulicos das sapatas
estabilizadoras, e válvulas de retenção e contrabalanço ou holding nos
cilindros hidráulicos do braço móvel, a fim de evitar movimentos
indesejáveis em caso de perda de pressão no sistema hidráulico;

i)controles dos estabilizadores protegidos contra o uso inad-
vertido, que retornem à posição neutra quando soltos pelo operador,
localizados na base do guindaste, de modo que o operador possa ver
os estabilizadores movimentando;

j)válvula ou chave seletora, junto ao comando dos estabi-
lizadores, que numa posição bloqueie a operação dos estabilizadores
e na outra posição, os comandos de movimentação do equipamento
de guindar;

k)sistema que impeça a operação das sapatas estabilizadoras
sem o prévio recolhimento do braço móvel para uma posição segura
de transporte;

l)sistema de operação de emergência que permita a mo-
vimentação dos braços e rotação da torre em caso de pane, exceto no
caso previsto na alínea "m";

m) recurso para operação de emergência que permita a mo-
vimentação dos braços e rotação da torre em caso de ruptura de
mangueiras hidráulicas;

n)sistema estabilizador, com indicador de inclinação insta-
lado junto aos comandos dos estabilizadores, em ambos os lados, para
mostrar se o equipamento está posicionado dentro dos limites de
inclinação permitidos pelo fabricante;

o)sistema limitador de momento de carga que, quando al-
cançado o limite do momento de carga, emita um alerta visual e
sonoro automaticamente e impeça o movimento de cargas acima da
capacidade máxima do guindaste, bem como bloqueie as funções que
aumentem o momento de carga.

p)ponto para aterramento no equipamento de guindar;
q)sistema mecânico e/ou hidráulico, ativo e automático, que

promova o nivelamento do cesto, evite seu basculamento e assegure
que o nível do cesto não oscile além de 5 graus em relação ao plano
horizontal durante os movimentos do braço móvel ao qual o cesto
está acoplado.

3.2 A caçamba ou plataforma deve ser dimensionada para
suportar e acomodar o(s) operador(es) e as ferramentas indispensáveis
para realização do serviço.

3.2.1 As caçambas fabricadas em material não condutivo
devem atender às dimensões do Anexo "C" da norma ABNT NBR
16092:2012.

3.2.2. Plataformas metálicas (condutivas):
a) devem possuir sistema de proteção contra quedas com no

mínimo 990 mm de altura e demais requisitos dos itens 12.70, alíneas
"a", "b", "d" e "e", 12.71, 12.71.1 e 12.73, alíneas "a", "b" e "c" desta
Norma Regulamentadora;

b) quando o acesso à plataforma for por meio de portão, não
pode permitir a abertura para fora e deve ter sistema de travamento
que impeça a abertura acidental;

c) possuir o piso com superfície antiderrapante e sistema de
drenagem cujas aberturas não permitam a passagem de uma esfera
com diâmetro de 15 mm;

d) possuir degrau, com superfície antiderrapante, para fa-
cilitar a entrada do operador quando a altura entre o nível de acesso
à plataforma e o piso em que ele se encontra for superior a 0,55
m;

e) possuir borda com cantos arredondados.
3.3 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas

com tensões iguais ou superiores a 1.000V, a caçamba e o equi-
pamento de guindar devem possuir isolamento, garantido o grau de
isolamento, categorias A, B ou C, conforme norma ABNT NBR
16092:2012, e devem ser adotadas outras medidas de proteção co-
letivas para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da
NR-10.

3.4 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas
com tensões inferiores a 1.000V, a caçamba deve possuir isolação
própria e ser equipada com cuba isolante (liner), garantindo assim o
grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas outras medidas
de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico,
nos termos da NR-10.

3.5 Para serviços em proximidade de linhas, redes e ins-
talações energizadas ou com possibilidade de energização acidental,
em que o trabalhador possa entrar na zona controlada com uma parte
do seu corpo ou com extensões condutoras, o equipamento também
deve possuir o grau de isolamento adequado, observando-se que:

a) caso o trabalho seja realizado próximo a tensões supe-
riores a 1.000 V, a caçamba e o equipamento de guindar devem ser
isolados, conforme previsto no item 3.3 deste anexo;

b) caso o trabalho seja próximo a tensões igual ou inferiores
a 1.000 V, a caçamba deve garantir o isolamento, conforme previsto
no item 3.4 deste anexo.

c) devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas
para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-
10.

3.6 O posto de trabalho do equipamento de guindar, junto
aos comandos inferiores, não deve permitir que o operador tenha
contato com o solo na execução de serviços em proximidade de
energia elétrica.

3.6.1 O posto de trabalho deve ser fixado na parte inferior do
equipamento de guindar ou no chassi do veículo.

3.7 Os equipamentos de guindar que possuam mais de um
conjunto de controle inferior devem possuir meios para evitar a ope-
ração involuntária dos controles, enquanto um dos controles estiver
sendo operado.

3.8 Em cestos acoplados com duas caçambas, os controles
superiores devem estar posicionados ao alcance dos operadores, sem
que haja a necessidade de desengatar seu cinto de segurança.

3.9 Os controles inferiores do guindaste não devem ser ope-
rados com trabalhadores na caçamba, exceto em situações de emer-
gência ou quando a operação ou atividade assim o exigir.

3.10 Quando o acesso da caçamba for por meio de portão,
este não pode permitir a abertura para fora e deve ter sistema de
travamento que impeça a abertura acidental.

3.11 O sistema de estabilização deve ser utilizado conforme
orientações do fabricante para garantir a estabilidade do conjunto
guindaste/cesto.

3.12 O conjunto guindaste/cesto acoplado deve ser ensaiado
com carga de 1,5 vezes a capacidade nominal, a ser aplicada no
centro da caçamba na sua posição de máximo momento de tom-
bamento, registrado em relatório do ensaio.

3.13 Estabilizadores com extensão lateral devem ser pro-
jetados para evitar sua abertura involuntária e devem ter o seu curso
máximo limitado por batentes mecânicos ou cilindros hidráulicos
projetados para esta função.

3.14 As caçambas dos cestos acoplados devem ter placa de
identificação na qual constem, no mínimo, as seguintes informa-
ções:

a) razão social e CNPJ do fabricante ou importador;
b) modelo;
c) data de fabricação;
d) capacidade nominal de carga;
e) número de ocupantes;
f) eventuais restrições de uso;
g) grau de isolação elétrica da caçamba, se aplicável.
3.15 As caçambas devem possuir sinalização, atendidos os

requisitos desta Norma Regulamentadora, destacando a capacidade de
carga nominal, o número de ocupantes e a tensão máxima de uso,
quando aplicável.

3.16 Os equipamentos de guindar que receberem cestos aco-
plados para elevação de pessoas devem ser submetidos a ensaios e
inspeções periódicas de forma a garantir seu bom funcionamento e
sua integridade estrutural.

3.16.1 Devem ser realizados ensaios que comprovem a in-
tegridade estrutural, tais como ultrassom e/ou emissão acústica, con-
forme norma ABNT NBR 14768:2015.

3.17 É proibida a movimentação de cargas suspensas no
gancho do equipamento de guindar simultaneamente à movimentação
de pessoas dentro do cesto acoplado.

4. CESTOS SUSPENSOS
4.1 Desde que não haja possibilidade de contato ou pro-

ximidade com redes energizadas ou com possibilidade de energi-
zação, poderá ser utilizado cesto suspenso içado por equipamento de
guindar, atendendo aos requisitos mínimos previstos neste anexo, sem
prejuízo do disposto nas demais Normas Regulamentadoras e normas
técnicas oficiais vigentes pertinentes à atividade, nas seguintes si-
tuações:

a) nas atividades onde tecnicamente for inviável o uso de
Plataforma de Trabalho Aéreo - PTA, Cesta Aérea ou Cesto Aco-
plado; ou

b) nas atividades em que o uso de Plataforma de Trabalho
Aéreo - PTA, Cesta Aérea ou Cesto Acoplado ou outro processo de
trabalho represente maior risco de acidentes para sua realização.

4.2 A utilização de cesto suspenso nas hipóteses previstas no
item acima, deve ser comprovada por meio de laudo técnico e pre-
cedida por análise de risco realizada por Profissional Legalmente
Habilitado com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
A RT.

4.3 É proibida a movimentação de pessoas simultaneamente
com carga, exceto as ferramentas, equipamentos e materiais para a
execução da tarefa acondicionados de forma segura.

4.4 As ferramentas, equipamentos e materiais a serem trans-
portados não devem ter dimensões que possam trazer riscos ou des-
conforto aos trabalhadores.

4.5 O peso total dos trabalhadores, ferramentas, equipamen-
tos e materiais não pode exceder, em nenhum momento, a capacidade
de carga nominal da caçamba.

4.6 Para os cestos suspensos, o peso total da carga içada,
incluindo o moitão, conjunto de cabos, caçamba, trabalhadores, fer-
ramentas e material não deve exceder 50% da capacidade de carga
nominal do equipamento de guindar.

4.7 A utilização de cesto suspenso deverá ser objeto de
planejamento formal, contemplando as seguintes etapas:

a) realização de análise de risco;
b) especificação dos materiais e ferramentas necessárias;
c) elaboração de plano de movimentação de pessoas;
d) elaboração de procedimentos operacionais e de emergên-

cia;
e) emissão de permissão de trabalho para movimentação de

pessoas.
4.8 A utilização do cesto suspenso deve estar sob a res-

ponsabilidade técnica de Profissional Legalmente Habilitado.
4.9 A supervisão da operação do cesto suspenso deve ser

realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico de
Segurança do Trabalho.

4.10 A operação contará com a presença física de profis-
sional capacitado em movimentação de carga desde o planejamento
até a conclusão.

4.11 A análise de risco da operação deve prever recurso para
realização de operação de emergência com vistas à retirada do tra-
balhador da caçamba ou plataforma ou seu posicionamento em local
seguro em caso de pane do sistema.

4.12 A análise de risco deve considerar possíveis interfe-
rências no entorno, em particular a operação de outros equipamentos
de movimentação, devendo nesse caso ser impedida a movimentação
simultânea ou adotado sistema anticolisão, quando utilizadas gruas.

4.13 Antes de içar os trabalhadores nos cestos suspensos,
devem ser realizados testes operacionais de içamento com a caçamba
a cada turno e após qualquer mudança de local de instalação, con-
figuração dos equipamentos de içamento, ou do operador.

4.14 Os testes de içamento devem ser executados para ava-
liar a correta instalação e configuração dos equipamentos de iça-
mento, o funcionamento dos sistemas de segurança, as capacidades de
carga e a existência de qualquer interferência perigosa.

4.15 No içamento de teste, a caçamba deve ser carregada
com a carga prevista para o içamento dos trabalhadores e deslocada
até a posição em que ocorre o momento de carga máximo da ope-
ração planejada.

4.16 O cesto suspenso deve ser projetado por Profissional
Legalmente Habilitado, contendo as especificações construtivas e a
respectiva memória de cálculo, acompanhadas de ART.

4.17 Para efeitos de dimensionamento, devem ser conside-
rados a carga nominal com os seguintes coeficientes de segurança:

a) cinco para os elementos estruturais da caçamba;
b) sete para o sistema de suspensão com um único ponto de

sustentação;
c) cinco para os sistemas de suspensão com dois ou mais

pontos de sustentação.
4.18 A caçamba deve dispor de:
a) capacidade mínima de 136 kg;
b) sistema de proteção contra quedas com no mínimo 990

mm de altura e demais requisitos dos itens 12.70, alíneas "a", "b", "d"
e "e", 12.71, 12.71.1 e 12.73, alíneas "a", "b" e "c" desta NR;

c) piso com superfície antiderrapante e sistema de drenagem
cujas aberturas não permitam a passagem de uma esfera com diâ-
metro de 15 mm;

d) no mínimo, conjunto estrutural, piso e sistema de proteção
contra quedas confeccionados em material metálico;

e) ponto(s) de fixação para ancoragem de cinto de segurança
tipo paraquedista em qualquer posição de trabalho, sinalizados e di-
mensionados em função do número máximo de ocupantes da caçamba
e capazes de suportar cargas de impacto em caso de queda;

f) barra fixa no perímetro interno, na altura mínima de 990
mm, com projeção interna mínima de 50 mm a partir do limite do
travessão superior do sistema de proteção contra quedas para o apoio
e proteção das mãos e capaz de resistir aos esforços mencionados na
alínea "g" deste item;

g) portão que não permita a abertura para fora e com sistema
de travamento que impeça abertura acidental.


